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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (LAS) 

Em 19 de novembro de 2021, foi formalizado, na Supram Central Metropolitana, através do 

Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA, o processo administrativo de Licenciamento 

Ambiental Simplificado - LAS nº 5873/2021, suportado pelas informações do Relatório 

Ambiental Simplificado - RAS, para regularização ambiental do empreendimento Unidade de 

triagem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos 

sólidos urbanos, do empreendedor Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, situado à 

estrada de acesso ao povoado dos Coelhos, nas proximidades do bairro Sassafás, em Entre 

Rios de Minas MG.  

A atividade finalística do empreendimento objeto desta regularização é uma unidade de 

triagem de recicláveis e de tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos 

urbanos, com capacidade de 19,5T/dia de resíduos A função principal é a separação da 

matéria para compostagem do material a ser reciclável, com a disposição final no local. O 

empreendimento foi classificado na classe 2, fato que justifica a adoção do procedimento 

simplificado, considerando a não incidência de critério locacional. 

Foi declarado que o empreendimento é operacional desde 02 janeiro de 2001. Para este 

empreendimento já foi emitida a Autorização Ambiental de Funcionamento – AAF nº 

08292/2017, no escopo do PA SIAM nº 32708/2017/01/2017, concedida em 20/11/2017 e 

válida por 04 anos. 

A área total informada no Relatório Ambiental Simplificado - RAS foi 1.200.m². O 

empreendimento está localizado em área rural e ocupa 50 funcionários na parte operacional 

e 2 colaboradores na parte administrativa. A área do empreendimento está localizada sob 

coordenadas Lat. 20°40'28.98"S e Long. 44° 4'43.98"O. 

Figura I: Visão geral do empreendimento de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos 

orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos – Prefeitura de Entre Rios de Minas: 

Fonte: Adaptado SLA nº 5873/2021. 
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O empreendimento possui galpão de triagem, galpão de armazenagem de resíduos 

recicláveis até a venda e pátio de compostagem provido de estrutura de drenagem pluvial 

para sistema de fossas sépticas para segregação e posterior desague externo ao 

empreendimento por meio de caminhão limpa fossa. Existem também as estruturas de apoio 

à atividade e um viveiro de mudas no local. 

A atividade basicamente consiste no recebimento do resíduo sólido urbano, coletado 

diariamente no município, sua classificação manual em resíduos recicláveis (metais, papelão 

e plásticos), resíduos de natureza orgânica (restos alimentares, material de varrição, entre 

outros) e os rejeitos ou não segregáveis (papeis sanitários, fraldas, etc). Os materiais 

recicláveis são acondicionados para venda e armazenados até a comercialização. O matéria 

de natureza orgânica são encaminhados para o pátio de compostagem para produção de 

composto orgânico e os rejeitos foi informada a destinação a aterro externo ao 

empreendimento. 

O empreendimento possui a ocorrência de Área de Preservação Permanente - APP relativa 

ao Rio Brumado. Na avaliação expedita via imagens a mesma parece se encontrar em regular 

estado de conservação. 

Figura II: Visão geral do empreendimento e sua interface com a APP do Rio Brumado: 

 

Fonte: Elaborado pelo autor por meio da ferramenta Geo- IDE SISEMA – em 20/04/2022. 

Com relação à gleba do empreendimento, apesar de mencionado nos autos do processo que 

está em uma “área de expansão urbana”, foi apresentado o Cadastro Ambiental Rural - CAR 

sob o nº: MG-3123908-1DA2.DD1B.43A0.42CC.93BC.0622.DE79.41A8, que informa a 

seguinte distribuição de uso e ocupação do solo. 
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Tabela I: Quadro de áreas declarados no CAR do empreendimento: 

 

 
Fonte: Adaptado do CAR do empreendimento em20/04/2022. 
 
Figura II: Imagem do empreendimento representativo ao uso e ocupação do solo declarado no CAR 
do empreendimento –  três polígonos em verde representam a Reserva Legal proposta: 

 

 

Fonte: Adaptado do CAR do empreendimento em 12/04/2022. 

Registra-se que apesar de mencionar no registro de imóvel uma averbação de reserva legal, 

não foi possível identificar sua localização dentro da gleba, bem como sua área estava inferior 

aos 20% exigível na legislação.  

Baseado nas informações do CAR, o empreendimento perfaz 0,401 módulos fiscais e a 

reserva legal proposta perfaz 3,03 ha em três glebas sendo duas contiguas ao AAP do Rio 
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Maranhão e totalizam 25,1 % da área total do empreendimento. Expeditamente pelas imagens 

de satélites ao que parece ser, estão em estado razoável de conservação 

Foi informado que não há aterro de resíduos não segregáveis na Unidade, pois os rejeitos 

são encaminhados para o Aterro Sanitário ECOTRES em Conselheiro Lafaiete em caminhão 

compactador e com isso, o empreendimento possui vida útil contínua. 

Em avaliação, apresenta-se abaixo rol histórico de imagens da plataforma Google Earth 

relativo à gleba do empreendimento: 

Figura III : Imagens com rol histórico ( 6 cortes históricos) de imagens da plataforma Google Earth 

relativo à gleba do empreendimento. 

Setembro 2010. 
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Setembro 2014. 

 

Julho 2016. 
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Fevereiro 2019. 

 

Abril 2021. 
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Janeiro de 2022. 

 

Fonte: Adaptado plataforma de imagens Google Earth. Em 19/04/2022. 

Diante desta constatação propiciada pela sistemática de análise do Licenciamento Ambiental 

Simplificado - LAS, entende-se que o empreendedor operou um “enterrio de resíduos sólidos 

no local”.  

No passado, esta situação demonstrada acima, suscita dúvida da regularidade obtida por 

meio da Autorização Ambiental de Funcionamento – AAF nº 08292/2017, no escopo do PA 

SIAM nº 32708/2017/01/2017, concedida em 20/11/2017, e válida por 04 anos, que tinha como 

escopo apenas uma “usina de triagem e compostagem de lixo”. 

Por ocasião da presente análise, esta situação comprovada se contrapõe frontalmente com a 

informação prestada nos autos do processo que no local não opera “um aterro” para os 

resíduos não segregáveis oriundo do processo de triagem do resíduo sólido urbano de Entre 

rios de Minas, sendo informado o encaminhamento ao aterro sanitário ECOTRES em 

Conselheiro Lafaiete. 

Foi textualmente afirmada a não realização da atividade de “aterro de resíduos” no local, 

corroborada pela “caraterização de atividades” realizada no escopo desta solicitação de 

regularização ambiental e confirmada textualmente no Relatório de Ambiental Simplificado – 

RAS em seu Módulo 3 Caracterização Locacional /Histórico que não estava previsto realizar 

no local qualquer disposição final de resíduos em aterro. 
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Foram mapeados os seguintes impactos no RAS: uso de água, geração de efluente líquido 

(chorume e água pluvial veiculada na área de compostagem), geração de resíduos sólidos e 

geração de odores. 

Com relação ao uso da água, é informado fornecimento pela concessionária pública Copasa, 

sem demostração de balanço hídrico e a devida evidência, por exemplo, da conta de água do 

empreendimento.  

Com relação ao efluentes líquidos foi mencionada a adoção de um sistema de fossa séptica 

anaeróbica. Foi mencionado que o sistema de coleta de chorume/água pluvial contaminada 

do pátio de compostagem também é dotado de sistema de tratamento anaeróbico em tanque 

séptico. Foi informado que os efluentes tratados serão destinados a terceiros via caminhão 

limpa fossa, e foi mencionada a futura utilização da estação de tratamento de efluentes (ETE) 

de Município de Entre Rios de Minas, que segundo informado, estaria sendo terminada. 

Informou também, que até esta situação acontecer, a destinação será mantida a empresa 

devidamente habilitada e licenciada, porém sem informar qual a empresa ou evidenciar sua 

regularidade para tal atividade. 

Foi apresentada uma nota fiscal do “serviço de sucção de chorume”, porém não especificando 

qual seria o empreendimento atualmente regular para o recebimento deste efluente. 

Com relação aos resíduos sólidos, o empreendedor informou no RAS o seguinte resumo: 

Figura IV :Quadro resumo Resíduos Sólidos: 

 

Fonte: Adaptado do RAS – fls nº 14. 

Conforme descrito, a informação de destinação dos “rejeitos” – resíduos não segregáveis para 

a reciclagem e compostagem seria ao Aterro Sanitário ECOTRES.  
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No entanto, existem evidências, conforme histórico de imagens da área da propriedade acima 

descrito, do aterramento de resíduos no local, o que desabona a informação fornecida pelo 

RAS. 

A geração de odores, em uma certa medida, é parte do processo de compostagem em leiras. 

Foi informado no RAS que ocorre a estrita observância do manejo da compostagem para 

minimizar tal impacto, bem como o isolamento de áreas circunvizinhas e adoção de renques 

de vegetação para mitigar este aspecto ambiental. Foram mencionadas ações de controle 

para evitar mau cheiro, moscas e percolados, tais como, o controle de umidade; temperatura 

(necessidade de revolvimento), adição de serragem e manta de recobrimento em situação de 

chuva. 

Em verificação junto à camada Restrição Ambiental na Infraestrutura de Dados Espaciais do 

Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - IDE Sisema, destaca-se que o 

empreendimento está inserido na área rural de Entre Rio de Minas, não possui próximo 

nenhuma área de influência de cavidades segundo referenciado Centro Nacional de Pesquisa 

e Conservação de Cavernas - CECAV, encontra-se em área de potencial espeleológico baixo, 

não encontra-se dentro de unidade de conservação ou zona de amortecimento, não está 

inserido em área prioritária para conservação da biodiversidade.  

Em conclusão, com fundamento nas informações constantes do Relatório Ambiental 

Simplificado (RAS) e nas verificações realizadas, considerando as incoerências técnicas 

apontadas e geradas pela manutenção da atividade de “aterramento de resíduos”  em 

contraponto ao informado no RAS, entre outros, sugere-se o indeferimento do pedido de 

Licenciamento Ambiental Simplificado ao empreendimento Unidade de triagem de 

recicláveis e de tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos 

empreendedor Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas para a atividade de “Unidade de 

triagem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos 

sólidos urbanos, código E 03-07-9, no município de Entre Rios de Minas  - MG. 
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